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 ANEXO 

 Contratação de empresa para Realização de Consultas Cardiológicas Ambulatoriais e  

Pré-operatórias, Exames de Eletrocardiograma, Esteira e Emissão de Laudos dos respectivos 

exames dos pacientes Ambulatoriais da rede pública de saúde do município de Americana. 

  

a) O agendamento das consultas e dos exames dos pacientes ambulatoriais será feito pela 

Central de Regulação de Americana uma vez por semana, sendo que as datas e horários para 

realização dos mesmos serão pré-estabelecidos em comum acordo entre a licitante 

vencedora e o licitado, e enviado por e-mail assim que a agenda estiver completa; 

b) As consultas e exames serão realizadas no Núcleo de Especialidades de Americana, sendo 

que os pacientes serão encaminhados para o referido local com a guia de solicitação médica 

do exame na data do agendamento; As consultas também tem objetivo de avaliação 

cardiológica para liberação de pacientes para realização de cirurgias; 

c) Para a realização dos exames de eletrocardiograma será disponibilizado profissional da 

enfermagem do Núcleo de Especialidades, bem como o equipamento eletrocardiógrafo e 

insumos necessários; 

d) O exame de Esteira será realizado pela licitante vencedora no Núcleo de Especialidades que 

dispõe de equipamento (Esteira) para realização dos mesmos. A prestadora será responsável 

pela elaboração do laudo de esteira, podendo o mesmo ser impresso com os insumos do 

Núcleo de Especialidades; 

e) Os equipamentos para realização de Eletrocardiograma e Esteira estão à disposição para 

visita técnica especializada facultativa, em qualquer tempo, para avaliação do 

funcionamento dos mesmos e da qualidade dos exames licitados, através de agendamento 

pelo telefone (19)3478-6321 com a Sra. Cida Marcondes; 

f) O preenchimento de documentos que envolvam o atendimento dos pacientes será de 

responsabilidade da prestadora, obedecendo a legislação vigente e protocolos do município 

de Americana, tais como: prontuário, solicitação de medicação, encaminhamento de 

consultas com outros especialistas e/ou encaminhamento regional, medicação de alto custo, 

entre outros. 

g) Os laudos dos exames deverão ser emitidos em até 72 horas após a realização do exame e 

será retirado pelo paciente ou responsável por ele indicado; Sendo que uma cópia dos 
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mesmos, deverá ser encaminhada mensalmente ao Setor de Faturamento do Hospital 

Municipal de Americana; 

h) Quanto a quantidade de exames a serem realizados, não haverá número exato por semana, a 

demanda será pré-agendada de acordo com a necessidade da Central de Regulação de 

Americana em comum acordo com a licitante vencedora no agendamento. Havendo a 

necessidade de realização de mutirão para diminuir fila no agendamento o mesmo será 

negociado em comum acordo com a licitante vencedora; 

i) A emissão da Nota Fiscal será feita no final do mês, anexo em papel timbrado deverá enviar 

relatório com nome do paciente e data da realização do exame, sendo que a empresa poderá 

encaminhar a mesma através de correios ou pessoalmente ao Setor de Suprimentos do 

Hospital Municipal de Americana. Junto com a Nota Fiscal do Serviço e o relatório deverá 

vir também em anexo todas as guias de solicitação dos exames realizados pelo médico da 

rede pública de saúde do município de Americana; 

j) O exame deverá ser realizado por médico com Título de Especialista em Cardiologia que 

deverá estar registrado Conselho Regional de Medicina de São Paulo - CREMESP - SP, 

mesmo deverá comprovar através de cópia do documento comprobatório de tal título; 

k) A licitante vencedora deverá informar, formalmente, a Central de Regulação, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, caso o médico responsável pela realização dos 

exames tenha necessidade de paralisar/suspender os serviços, por motivos de férias 

programadas ou participação em congressos. Neste caso fica obrigada a licitante vencedora, 

de comum acordo com a Central de Regulação, a compensar os exames não realizados no 

período de paralisação/suspensão dos serviços, a fim de atender demanda dos pacientes 

ambulatoriais; 

l) Toda e qualquer manutenção corretiva ou preventiva que venha a ocorrer com os 

equipamentos para realização dos exames de Esteira de propriedade da instituição é de total 

responsabilidade da mesma, sem qualquer ônus ou custo adicional a empresa prestadora.  
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